
Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

10 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 297/2020, CELEBRADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO E A EMPRESA A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA — ME. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, represen-
tada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do 
RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora denomina-
do CONTRATANTE; e a empresa A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA — ME, com sede 
na Rua Visconde de Guarapuava, 151, Sala 2B, Bairro Centro, CEP 85.540-000, Mangueirinha — PR, 
telefone (46) 99971-0889,  e-mail:  franmarengenharia.me@gmail.com,  CNPJ n° 28.103.153/0001-83, 
doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a)  Anderson  Adriano 
Santos  Della  Vechia, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 5.359.486-7 e do CPF/MF sob n° 
021.146.709-02, ora denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O CONTRATANTE expediu Processo Licitatório n° 191/2020, modalidade Tomada de Preços — Edital 
n° 19/2020, Conforme contrato n° 297/2020, celebrado em 02 de outubro de 2020, objetivando a 
Execução de Obra de Reforma da Casa da Guarda — Bairro Vale Verde, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas, memoriais, demais pegas e documentos de licitação fornecida pelo 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem, anuídos pelo Parecer Jurídico da Procurado-
ria Municipal, promover alterações ao Contrato n° 297/2020, conforme segue: 

2.1 — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: Com o acréscimo de R$ 3.653,69 (três mil, seiscentos 
e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos) e a supressão de R$ 1.468,26 (mil, quatrocen-
tos e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos). 

2.1.1 — 0 valor do Contrato que era de R$ 28.510,47 (vinte e oito mil quinhentos e dez reais e qua-
renta e sete centavos), passa a ser de R$ 30.695,90 (trinta mil, seiscentos e noventa e cinco reais e 
noventa centavos). 

2.2 — DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Dilatar o prazo de execução do contrato por mais 15 (quinze) 
dias, sendo assim o novo prazo de execução passa a ser até 27/12/2020. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS MOTIVOS DO ADITIVO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

O Contrato será aditado em virtude da solicitação, planilha e Parecer n° 33/2020 da engenheira fiscal 
do contrato Sra. Talita Baseggio  Kaminski  Dalsasso e da empresa A. A. Santos  Della  Vechia Enge-
nharia — Me, os quais solicitam os acréscimos e supressões de valores, bem como, dilatação do pra-
zo de execução do contrato por mais 15 (quinze) dias, por previsão através das Cláusulas Quinta e 
Décima Primeira do Contrato n° 297/2020, com fundamento legal nos Artigos 57 e 65 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
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CLAUSULA QUARTA 

As demais cláusulas do contrato original e os demais termos, não atingidas por este, ficam ratificadas 
e em pleno vigor. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor e forma na pre-
sença das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho - PR, 30 de novembro de 2020. 
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Espécie: Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 297/2020. Contratante: Município de Chopinzi-
nho — PR. Contratada: A. A. Santos  Della  Vechia Engenharia — Me. CNPJ: 28.103.153/0001-83. Ob-
jeto: Acréscimos e supressões de valores e dilatação do prazo de execução do contrato por mais 15 
(quinze) dias. Novo prazo de Execução: 27/12/2020. Valor do Acréscimo: R$ 3.653,69. Valor da Su-
pressão: RS 1.468,26, passando o valor total do contrato a ser de R$ 30.695,90. Origem: Tomada de 
Preços n° 19/2020. Fundamento Legal: Artigos 57 e 65 da Lei Federal n°8.666/93. Data da assinatu-
ra: 30/11/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e  Anderson  Adriano Santos  Del-
la  Vechia, pela Empresa. 
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SOLICITAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
ESTELA APARECIDA DE MOURA MADEIRAS torna público que 
irá requerer do Instituto Agua e Tetra - IAT, Licença Ambiental 
Simplificada para Serraria com desdobramento de madeiras, 
implantada na Rua Claudina Luiza Zanardi, 22, Bairro Industrial, 
Municipio de Mangueirinha — Estado do  Parana  

MUNiCIPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS bP 1712020 PROCESSO N° 231 2020 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
011.11-70: A construção de Praça poliesportha do  Bairns Manor  localizada na Rua 
Padre Anchicia esquine com Rua Cassiano Ricardo Quadra e 447, com duas 
quadras de arco. 1.11113 quadra de basquele. uma quadra policspodiva.  area  com 
chuveiro.. e pinintentaoSer,  corn  seniços  dc  demoliçães. inovimento de tare 
drenagem. fundações.  estrum.,  ahunarias, instalações eletneas, instalapiks 
hidtossanitarias, to/mementos, mamas. pai imonarges.  mare  outros, com  area  de 
Inrovenção de 6.473.25 o, com recursos do Convenio  if  300,2020 cekbrado  erase  o 
Estado do  Parana waves  da Secroaria de Desenvohiminto Urbano e de Obras 
Públicos, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Municiplo de  Palo  Branco. 
Apeestnio.so  como proponente a  empty.:  CD'ILAR CONSTRUÇÕES - EIRELI - 
ME- A segue, a comissão de licitação rubricou e examinou detalhadamente a 
documentação do envelope  or  I da prop:inane participante, yen ficando que a 
proponente CIVILAR CONSTRUÇÕES - EIRELI - ME descumpriu  or  item 10.2, 3, 
doído E4ilat, visto que os documentos de  meddle-NM  técnica aprestmados não são 
competireis com o solicitado no edital e com a obra objeto do  metallic.  Assim. a 
Cemissio decide INABILITAR a proporimne CIVILAR CONSIRUÇÕES • EIRELI 
- ME por descumprir o  Waal. Dian.  dono, o processo sere considerado 
ERACASSAIX). Diante do resultado de hahilitscin a Comissio Permanente de 
Licitação abro o  pram  de  davit°  mina! de 05 dias úteis contados da publicação do  
resulted°.  Pato 13raneo. 01 de dezembro de 2020. COMISSÃO PERMANENTE DE. 
LICITAÇÃO PORTARIA 40912020: Gireli Cristina  Manor  - Presidente.  Mena  
Paula blulhmann e Mafiane Aparecida  Mennen°  - Membros. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2803/2020 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste -PR 
Contratado: Antonio Sergio Evangelista  Junior  - Me. interne no 
CNP.1,MF sob o n°  35.748.403/0001 - 06. 
Objeto: Contratação  dc  empresa especializada na comercialização de 
óleos c lubrificantes, para uso dos veiculos, ônibus. caminhões e 
máquinas. integrantes da frota municipal de ltapejara D'Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 030/2020. 
Valor do Contrato: RS 163.992,60 (Cento e sessenta c  Iris  mil. 
novecentos e noventa e dois reais c sessenta centavos). 
Vigência:  Dc  04 (quatro) de Dezembro de 2020 a 04 (quatro) de 
Dezembro de 2021. 
Data do Contrato: 04 (quatro)  dc  Dezembro de 2020. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2804.2020 
Contratante: Municipio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado:  Dunes  Distribuidora  dc  Filtros e Lubriticantes Lida - Me, 
inscrita no CNPJ/MF sob  on'  34.001.937/0001 -01. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de  
oleos  e lubrificantes, para uso dos veiculos, ônibus, caminhões e 
máquinas. integrantes da frota municipal de Itapejara D'Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital  dc  Pregão Eletrônico N• 038/2020. 
Valor do Contrato: RS 12.405,10 (Doze mil, quatrocentos e cinco reais 

dez centavos). 
Vigência: De 04 (quatro) de Dezembro de 2020 a 04 (quatro) de 
Dezembro de 2021. 
Data do Contrato: 04 (quatro) de Dezembro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA DOES FE • PR 
Extrato Contrato N° 2805'2020 
Contratante: Munkipio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Engemaq Componentes para Tratores Lida - EPP, inscrita 
no CNKLMF sob  on'  55.118.103.0001 -42. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de  
oleos  e lubrificantes, para uso dos veiculos. 8nibus, caminhões e 
miquinas, integrantes da frota municipal de Itapejara D'Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital  dc  Pregão Eletrónico N" 038/2020. 
Valor do Contrato: RS 4.749,84 (Quatro mil, setecentos e quarenta c 
nove reais e oitenta c quatro centavos). 

Vigência: De 04 (quatro) de Dezembro de 2020 a 04 (quatro) de 
Dezembro de 2021. 
Data do Contrato: 04 (quatro)  dc  Dezembro de 2020.  

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
DESPACHO DE ANULAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELET RONICO N°033/2020 

Itapejara D'Oeste. 04 (quatro) de Dezembro de 2020. 
Em data de 29 (vinte e novel de Outubro de 2020, foi 
realizada a abertura da fase de lances do Edital de 
Pregão Eletrônico N° 033/2020, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada na 
comercialização de materiz is e prestação de serviços 
destinados a consertos e reparos em geral em aparelhos 
de ar condicionados  instal  ados nos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de 
Itapejara D'Oeste - PR, ap.5s o fechamento da fase de 
lances, verificou-se que o Edital está com um problema 
que gerou dúvidas, não ficando claro com relação 
especialmente a MEI. 
Diante disso, para evitar prejuizo das partes, entende-se 
por bem, anular o presente Edital para correções dos 
vicios observados e melhorias  necessaries.  
A Lei n° 8.666/93 prescreve em seu  Art.  49, que: A 
autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente pocere revogar a licitação por 
razões de interesse púdliCe decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-la 
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros. 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
No que diz respeito á anulação de atos administrativos, a 
Sumula 473. do Supremo Tribunal Federal. resguarda 
que: A Administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vicios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. 
Após os esclarecimentos anteriormente expostos, esta 
Comissão de Licitação, designada pelo Decreto N° 
001/2020. procedera a ANULAÇÃO do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 033/2020 e dos atos dele decorrentes em 
face dos vícios observados. 
Dada a declaração de nulidade. será concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da publicação desta Decisão, 
para o exercicio do direitos Constitucional da ampla 
defesa e do contraditório. 

VLADEM R LUCINI 
Presidente da Corlissão de Licitação 

Decreto N' 001/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 297/2020. Contratante: 
Município de Chopinzinho — PR. 

Contratada: A. A. Santos  Della  Vechia Engenharia — Me. CNPJ: 28.103.153/0001-83. 
Objeto: Acréscimos e supressões de valores e dilatação do prazo de execução do contrato 
por mais 15 (quinze) dias. Novo prazo de Execução: 27/12/2020. Valor do Acréscimo: R$ 
3.653,69. Valor da Supressão: RS 1.468.26. passando o valor total do contrato a ser de 
R$ 30.695,90. Origem: Tomada de Preços n° 19/2020. Fundamento Legal: Artigos 57 e 65 
da Lei Federal n°8.666/93. Data da assinatura: 30/11/2020. Assinam: Alvaro Dénis Ceni 
Scolaro, pelo Municipio e  Anderson  Adriano Santos  Della  Vechia. pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 07/12/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
I° TERMO DE ADITAMENTO 297-2020 - A. A. SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA - ME 

Espécie: Extrato do 10  Termo Aditivo ao Contrato n° 297/2020. 
Contratante: Município de Chopinzinho — PR. Contratada: A. 
A. Santos  Della  Vechia Engenharia — Me.CNPJ: 
28.103.153/0001-83. Objeto: Acréscimos e supressões de 
valores e dilatação do prazo de execução do contrato por mais 
15 (quinze) dias. Novo prazo de Execução: 27/12/2020. Valor 
do Acréscimo: R$ 3.653,69. Valor da Supressão: R$ 1.468,26, 
passando o valor total do contrato a ser de R$ 30.695,90. 
Origem: Tomada de Preços n° 19/2020. Fundamento Legal: 
Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Data da assinatura: 
30/11/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
Município e  Anderson  Adriano Santos  Della  Vechia, pela 
Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:2C183520 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 07/12/2020. Edição 2153 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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